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Lista definitiva de colocação - Candidatos à Contratação Inicial
Ano Escolar de 2015/2016
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Código e Designação Agrupamento/Escola de Colocação
Número de
Ordem

Número de
Utilizador Nome do Candidato

Grupo: 260 - Educação Física

353 4681783455 RUI RODRIGO ALVES RIBEIRO 172480 - AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE CISTER DE ALCOBAÇA, ALCOBAÇA 9 TEMPORÁRIO
399 6498412739 DANIELA ALEXANDRA COUTINHO NOVO 150848 - AGRUPAMENTO DE ESCOLAS D. PEDRO IV, VILA DO CONDE 16 TEMPORÁRIO
423 1848500351 JORGE FRANCISCO DA GRAÇA SEABRA PEREIRA 170562 - AGRUPAMENTO DE ESCOLAS SÁ DA BANDEIRA, SANTARÉM 20 TEMPORÁRIO
467 9574110966 HUGO EMANUEL CONDE LOPES MIRANDA COUTINHO 145373 - AGRUPAMENTO DE ESCOLAS JOSÉ BELCHIOR VIEGAS, SÃO BRÁS DE

ALPORTEL
C ANUAL

509 7328771453 ANA DE CASTRO COUTINHO 172455 - AGRUPAMENTO DE ESCOLAS MONTE DA LUA, SINTRA 18 TEMPORÁRIO
840 9818004418 MARIA TERESA CARBÓ FERREIRA 135392 - AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE OURIQUE 9 ANUAL
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 Atendendo ao disposto nos artigos 3.º, 20.º e 42.º da  Lei nº 112/2009, de 16 de setembro, poderão existir colocações que, pela sua natureza sigilosa, não constam da presente lista.



Desta lista constam os seguintes elementos:

• Número de ordem;
• Número de utilizador;
• Nome do candidato;
• Código e designação do agrupamento/escola não agrupada de colocação;
• Número de horas atribuídas (C - horário completo, de acordo com o grupo de recrutamento; número de horas do horário atribuído);
• Duração (ANUAL; TEMPORÁRIO);
• Indicação de colocação obtida ao abrigo do Decreto-Lei nº 29/2001, de 3 de fevereiro (Q - lugar reservado por quota, nos termos dos
nº1 e 2 do artº 3º, conjugado com o artº 9.º ou P - lugar obtido por prioridade em situação de igualdade nos critérios de ordenação até à
idade, de acordo com o nº 3 do mesmo artº).
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